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A favor da democracia, contra o terrorismo  

 

O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa 

Humana de São Paulo – CONDEPE manifesta seu mais absoluto 

repúdio aos atentados terroristas praticados na tarde deste domingo, 8 

de janeiro de 2023, por manifestantes antidemocráticos, na sede dos 

Três Poderes da República, em Brasília, que culminaram na invasão e 

depredação do Palácio do Planalto, do Congresso Nacional e do 

Supremo Tribunal Federal. 

 

Atentados terroristas se configuram como crimes contra as 

instituições democráticas, mais especificamente o de "abolição violenta 

do Estado Democrático de Direito" e de "golpe de Estado", previstos 

respectivamente nos artigos 359-L e 359-M do Código Penal, além de 

crime de dano ao patrimônio público, dentre outros previstos da mesma 

legislação.  

 

Os atos terroristas são graves violações à Constituição 

Federal. Desde o fim do processo eleitoral de 2022, deturpando o 

conceito de liberdade de expressão, “manifestantes” tentam subverter a 

vontade popular soberana das urnas, negando o resultado de eleições 

livres e justas. No dia hoje, quiseram impor, à força, um golpe de Estado, 

objetivando derrotar a jovem democracia brasileira. Ao longo destes 

meses, golpistas contaram com o apoio de autoridades públicas, que, 

ao se omitirem diante de atos antidemocráticos, desprestigiaram a 

legitimidade institucional outorgada pelo Estado brasileiro para agirem 

em sua defesa. 
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Manifestamos nosso mais irrestrito apoio às instituições 

democráticas, rogando que exerçam seus deveres legais e atribuições 

institucionais, a fim de fazer valer a vontade soberana emanada das 

urnas, bem como preservar a democracia e restabelecer a ordem 

pública onde quer que esta esteja ameaçada por atos ou manifestações 

golpistas.  

 

Apoiamos todas as justas e necessárias medidas a serem 

adotadas, dentro da lei, pelos órgãos integrantes do Sistema de Justiça, 

a fim de apurar responsabilidades, bem como punir, sem qualquer 

anistia, autores e financiadores dos atentados terroristas contra a 

democracia brasileira. 

 

Por fim, o Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da 

Pessoa Humana de São Paulo requerer do Governador de São Paulo, 

Sr. Tarcísio Gomes de Freitas, que, observando decisão emanada do 

Supremo Tribunal Federal, determine, imediatamente, a remoção de 

todos os acampamentos de caráter golpista no Estado, sob o risco de 

que se repita nesta unidade da federação a mesma tragédia registrada 

na capital federal. É o momento de cerrarmos fileiras em defesa da 

nossa democracia.  

 

Em defesa da democracia, nenhum passo atrás! 

 

 
Sala da Cidadania 

São Paulo, 8 de janeiro de 2023 
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